
27/01/2021

Número: 0802242-81.2020.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 31/08/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE (AUTOR) DELOSMAR CONSTANTINO DE FRANÇA OLIVEIRA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33802
138

31/08/2020 17:47 Petição Inicial Petição Inicial

33802
147

31/08/2020 17:47 PETIÇÃO INICIAL - SEGURO DPVAT MISAEL DE
FRANÇA ALEXANDRE

Comunicações

33802
653

31/08/2020 17:47 01 - Identificação - Misael de França Alexandre Documento de Identificação

33802
656

31/08/2020 17:47 02 - Comprovante de Residência - Misael de França
Alexandre

Documento de Comprovação

33802
660

31/08/2020 17:47 03 - Procuração - Misael de França Alexandre Procuração

33802
662

31/08/2020 17:47 04 - CNH - Misael de França Alexandre Documento de Identificação

33802
664

31/08/2020 17:47 05 - Declaração de Hipossuficiência - Misael de
França Alexandre

Outros Documentos

33802
665

31/08/2020 17:47 06 - Documento do Veículo - Misael de França
Alexandre

Outros Documentos

33802
683

31/08/2020 17:47 07 - Registro de Ocorrência - Misael de França
Alexandre

Outros Documentos

33802
675

31/08/2020 17:47 08 - Cartão da Caixa - Misael de França Alexandre Documento de Comprovação

33802
669

31/08/2020 17:47 09 - Laudo Médico - Misael de França Alexandre Documento de Comprovação

33802
671

31/08/2020 17:47 10 - 2º Laudo Médico - Misael de França Alexandre Documento de Comprovação

33803
036

31/08/2020 17:47 11 - Comprovante de requerimento - Seguro DPVAT -
Misael de França Alexandre

Outros Documentos

33923
537

03/09/2020 04:44 Despacho Despacho

33998
540

04/09/2020 12:33 Certidão Certidão

33998
955

04/09/2020 12:35 Expediente Expediente

34285
627

14/09/2020 20:54 Petição Petição

34285
632

14/09/2020 20:54 Guia de Custas - MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas



35214
271

07/10/2020 14:15 Certidão Certidão

36932
354

23/11/2020 08:22 Despacho Despacho

38460
612

18/01/2021 09:12 Carta Carta
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTA RITA – PB.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MISAEL DE FRANÇA ALEXANDRE, brasileiro, casado, Motorista, filho(a) de Maria Imaculada de 
Santana e Elias de França Alexandre, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 05/05/1993, CPF nº 
105.567.124-20, RG nº 3.813.612 - SSP/PB, CNH n° 06561447010, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Ambrósio Fernando Brandão, N° 279, bairro Alto das Populares, Santa Rita/PB - CEP 58301-295, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados in fine assinados, com 
endereço eletrônico cc.advogados@hotmail.com e escritório profissional na Av. Dr. Flávio Ribeiro 
Coutinho, nº 210, Centro, Santa Rita/PB - CEP: 58 300-220, constituídos através do instrumento de 
mandato em anexo, vem perante Vossa Excelência promover a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) NOS TERMOS DA LEI Nº 6.194, 
ALTERADA PELAS LEIS Nº 11.482/07 E Nº 11.945/2009  

  
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 
Centro – Rio de Janeiro-RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passará a expor.  
  
1. JUSTIÇA GRATUITA 

 
Ab initio, cumpre ressaltar que a parte requerente não dispõe de condições financeiras mínimas 

para arcar com custas e despesas processuais de estilo, bem como honorários advocatícios, sem que 
haja prejuízo no próprio sustento, conforme declaração anexa.  

Portanto, fica requerido, desde já, sob pálio constitucional, o benefício da assistência judiciária à 
parte requerente, para que possa resguardar seus direitos, utilizando os préstimos do Poder Judiciário, e 
exercendo, assim, o sagrado direito constitucional de acesso à justiça, por meio do contraditório e da 
ampla defesa, com fundamento no art. 5º, incisos XXXIV e LXXIV, da Carta Política, e nos arts. 98 e 99 
Código de Processo Civil vigente.  
  
2. ENDEREÇO PARA INTIMAÇÕES – Art. 106, I e 1003 do NCPC 

 
Para os efeitos dos artigos 103 e ss. e 1003 do Novo CPC, requer-se que todas e quaisquer 

INTIMAÇÕES, via eletrônica ou Diário Oficial da Justiça, sejam em nome de DR. DELOSMAR 
CONSTANTINO DE FRANÇA OLIVEIRA, OAB/PB 14.279, e-mail: delosmar@gmail.com.  

Por cautela, para maior segurança processual, requer que sejam realizadas notificações – 
utilizando-se do teor contido nos artigos 103 e ss. e 1003 do Novo CPC, sob pena de nulidade.  
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3. INTERESSE EM CONCILIAR – Art. 319, VII do NCPC 
 

A parte promovente, em conformidade com o art. 319, inciso VII, do Novo Código de Processo 
Civil, demonstra interesse na realização da audiência de conciliação e, caso esta conciliação seja 
infrutífera, pretende produzir provas testemunhal, através de oitiva de testemunhas e o depoimento 
pessoal das partes, sendo que o rol de testemunha será apresentado em momento oportuno.  

 
4. MÉRITO 

 
A parte promovente no dia 01/08/2019, por volta das 20h30mim, em frente à Fábrica 

Alpargatas, localizada no bairro Jardim Planalto, Santa Rita/PB, quando o promovente guiava a 
moto no local acima descriminado transitando no sentido vindo da BR-230 em direção ao Centro 
de Santa Rita quando foi surpreendido pela ação inadvertida de alguém que também pilotando 
uma moto supostamente de 150 cilindradas, de cor preta, que abruptamente invadiu a mão 
contrária vindo a chocar-se frontalmente com a moto pilotada pelo demandante e que em função 
da violência produzida pelo abalroamento a parte promovente foi projetado a cerca de 05 (cinco) 
metros distante do local onde se deu a colisão, e ao cair ao solo, já de imediato, perdeu os 
sentidos assim permanecendo até receber atendimento. 

Naquele momento, o autor não se conseguiu atendimento no local do acidente pelo SAMU. 
Tendo o promovente sido removido até a UPA de Tibiri em carro particular de um vizinho sendo 
acompanhado por sua esposa, a senhora Ana Cláudia Aureliano de Souza França. 

Assim, já na UPA de Tibiri foi transferido em ambulância para o Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena da Capital, após aproximadamente 02 (duas) horas do 
momento do acidente. Dando entrada consciente e orientado, já por volta de 00h31min do dia 
02/08/2019. Onde foi submetido aos exames de praxe para o caso. 

Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre 
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então 
saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, conforme já mencionado, a autora 
encaminhou seu pedido à SEGURADORA LÍDER, juntamente com os documentos pertinentes, 
legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente 
(Pedido do Seguro DPVAT nº 3200004950) a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro 
Obrigatório (DPVAT) tabela em anexo. 

Assim sendo provida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser 
integrante do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização 
acima referida, no valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais). 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que 
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária. 

 
5. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
5.1. DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 
O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo 

fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam 
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima 
para figurar no polo passivo de demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro 
obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer 
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte legítima para pagamento do 
seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Num. 33802147 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DELOSMAR CONSTANTINO DE FRANÇA OLIVEIRA - 31/08/2020 17:46:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20083117463791000000032341202
Número do documento: 20083117463791000000032341202



 
 

 
Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 210, Centro, Santa Rita/PB - CEP: 58300-220 

Av. Carneiro da Cunha, 98, Torre, João Pessoa/PB - CEP: 58040-240. 
CONTATOS: 98620-5006 / 98855-0792 / 99907-9999 

E-mail: cc.advogados@hotmail.com 
Site: www.ccadvocacia.comm.br 

3 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o 
DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro 
obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – 
J. 18.12.2001) (destaque nosso). 

 
Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 

complexo da FENASEG é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório. 
 

5.2. DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 
No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de produzir prova 

médico-pericial, indispensável a comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou 
função, a ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que possui valor 
legal em qualquer instancia ou tribunal. Tal documento e essencial e indispensável para a 
concessão do seguro obrigatório DPVAT. 

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar máximo independe da 
verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência 
de invalidez de caráter permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo 
com o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 
5.3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 
Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 
nosso) 

 
Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7°, caput, da Lei n° 6.194/74, ao 

estabelecer que: 
 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora 
não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 
condições e prazos dos demais casos por um consorcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei". (destaque nosso) 

 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 
Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que a 

matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
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“STJ. SUMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 
não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.”. 

 
E inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente 

exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o 
pagamento do prêmio. 

 
5.4. DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 
Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se encontra 

pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 
O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor 

(DPVAT) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 6.194/74, in verbis: 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente; 

 
Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização é de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) para invalidez suportada em razão de acidente automobilístico. 
Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para 

fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde 
já requer. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente direito à 
indenização. Dessa forma, a promovente busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento 
de sua justa indenização.  

 
REQUERIMENTOS 

 
Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar 

quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 
Excelência o que segue:  

 

1) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não ter condições de arcar com 
as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, 
baseia-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e nos arts. 98 e 99 Código de 
Processo Civil vigente.;  

  

2) Que seja designada audiência de conciliação, conforme preconiza o art. 319, inciso VII 
do Novo Código de Processo Civil e, caso seja frustrado, que seja produzido prova 
testemunhal, através de oitiva de testemunhas e o depoimento pessoal das partes, sendo 
que o rol de testemunha será apresentado em momento oportuno.  

  

3) Seja citada a ré na forma dos artigos 242 e seguintes do CPC, para, querendo, na forma e 
no prazo da lei, contestar a presente ação, sob pena de, não o fazendo, serem aplicadas 
as penas de revelia e confissão, requerendo, ainda, nesta oportunidade, os beneplácitos 
contidos no art. 212, do Código de Processo Civil em vigor;  
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4) Que seja determinado à Seguradora promovida que junte aos autos toda a 
documentação acostada ao pedido na via administrativa, referendo ao Pedido do 
Seguro DPVAT nº 3200004950;  

 

5) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a 
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o 
índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que 
alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a 
partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção);  
 

6) Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de avaliação médica 
especializada conforme convênio firmado entre o TJPB e a SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, como forma de produzir as provas 
necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT; 
 

7) A condenação da seguradora no pagamento das custas e demais despesas processuais; 
 

8) Condenação da demandada em honorários advocatícios no valor de 20% sobre o valor da 
causa, em caso de eventual recurso. 

 
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de provas admitidas pelo direito, em especial 

prova documental, testemunhal e outras mais que fizerem necessárias e que desde já ficam requeridas. 
 
Dá à causa o valor da causa R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
 
Nestes termos,  
Pede e espera deferimento.  
 
Santa Rita, 31 de agosto  de 2020.  

 
 

DELOSMAR CONSTANTINO DE FRANÇA OLIVEIRA 
OAB/PB 14.279 
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212

5/122698-4RUA AMBROSIO FERNANDO BRANDAO 279 

ALUIZIO CRISPIN

 

Nº 048.444.744

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

SANTA RITA

AGO/2020 04/08/2020 12/08/2020 R$ 148,08

(B{SgMmUrRuB{B{QtQ{Q{B{B{LiGsSmGsB{WgFfDsEtQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03268.926007 18674.624178 9 83450000014808

Pagador: ALUIZIO CRISPIN CNPJ/CPF: 885.318.804-91

RUA AMBROSIO FERNANDO BRANDAO 279  - CENTRO - SANTA RITA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

32689260018674624             

Nr Documento

000122698202008

Data Vencimento

12/08/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 148,08
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E itEGISl’KU DE OCORRÊNCIA

[° 00516.01.2019.1.05.000

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de
Ocorrência Policial N° 00516.01.2019.1.05.000, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 11:01 horas
do dia 25 de novembro de 2019, na cidade de Santa Rita, no estado da Paraíba, e nesta 5a Delegacia Seccional
de Polícia Civil, sob responsabilidade do(a) Delegado(à) de Polícia Civil Reinaldo Nobrega de Almeida Junior,
matrícula 1685058, e lavrado por Jairo Leonardo Régiá Santos, Agente de Investigação, matrícula 1819658, ao
final assinado, compareceu Misael de França Alexandre, conhecido(a) por Pel, CNH n° 06561447010,
nacionalidade brasileira, estado civil casado(a), identidade de gênero masculino, profissão Motorista, filho(a) de
Maria Imaculada de Santana e Elias de França Alexandre, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 05/05/1993
(26 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rúa Ambrósio Fernando Brandão, N° 279, bairro Alto das

Populares, tendo como ponto de referência A Praça da Vitória, na cidade de Santa Rita/PB, telefone(s) para
contato (83) 99331-4286.

Dados do(s) Fatos:

Local: Em Frente À Fábrica Alpargatas, Santa Rita/PB, bairro Planalto; Tipo do Local: via/local de acesso
público (rua, praça, etc); Data/Hora: 01/08/19 20:3Õh. Tipificação: em tese, capitulada no(s) OUTROS
FATOS.

E NOTIFICOU O SEGUINTE:

QUE COMPARECEU, O NOTICIANTE, A ESTA DELEGACIA DE POLÍCIA A FIM DE FAZER
REGISTRAR QUE EM DATA, HORA E LOCAL JÁ ESPECIFICADOS, VEIO A ENVOLVER-SE EM UM
ACIDENTE DE MOTO DO QUAL RESTOU LESIONADO FISICAMENTE. QUE VINHA O NOTICIANTE
PILOTANDO UMA MOTO HONDA/CG 160 FAN ESDI, 2015/2016, DE COR VERMELHA E DE PLACAS
OEU-8261/PB E DE CHASSI: 9C2KC2200GR016853, DE PROPRIEDADE DO SENHOR JOSEMAR DA
SILVA BENTO INSCRITO NO CPF SOB O N.: 051.915.174-74, A QUEM HAVIA PEDIDO
EMPRESTADO A MOTO NAQUELA NOITE. QUE O NOTICIANTE GUIAVA A MOTO NO LOCAL
ACIMA DESCRIMINADO TRANSITANDO NO SENTIDO VINDO DA BR EM DIREÇÃO AO CENTRO

DE SANTA RITA QUANDO FOI SURPREENDIDO PELA AÇÃO INADVERTIDA DE ALGUÉM QUE
TAMBÉM PILOTANDO UMA MOTO SUPOSTAMENTE DE 150 CILINDRADAS, DE COR PRETA, QUE
ABRUPTAMENTE INVADIU A MÃO CONTRÁRIA VINDO A CHOCAR-SE FRONTALMENTE COM A
MOTO PILOTADA PELO NOTICIANTE. QUE EM FUNÇÃO DA VIOLÊNCIA PRODUZIDA PELO
ABARROAMENTO O NOTICIANTE FOI PROJETADO A CERCA DE 05 (CINCO) METROS DISTANTE
DO LOCAL ONDE SE DEU A COLISÃO, E AO CAIR AO SOLO, JÁ DE IMEDIATO, PERDEU OS
SENTIDOS ASSIM PERMANECENDO ATÉ RECEBER ATENDIMENTO NO HOSPITAL DE TRAUMA
DE JOÃO PESSOA APÓS APROXIMADAMENTE 2 (DUAS) HORAS APÓS O MOMENTO DO
ACIDENTE. QUE NÃO SE CONSEGUIU ATENDIMENTO NO LOCAL DO ACIDENTE PELO SAMU

TENDO O NOTICIANTE SIDO REMOVIDO ATÉ A UPA DE TIBIRI EM CARRO PARTICULAR DE UM
VIZINHO SENDO ACOMPANHADO POR SUA ESPOSA, A SENHORA ANA CLÁUDIA AURELIANO
DE SOUZA FRANÇA. QUE DA UPA DE TIBIRI FOI TRANSFERIDO EM AMBULÂNCIA PARA O
HOSPITAL DE TRAUMA DE JOÃO PESSOA ONDE DEU ENTRADA CONSCIENTE E ORIENTADO, JÁ

A 00h31min DO DIA 02/08/2019. QUE FOI SUBMETIDO AOS EXAMES DE PRAXE PARA O CASO,

SENDO REALIZADA UMA SUTURA NO SEU PÉ ESQUERDO E APÓS SER MEDICADO FOI
LIBERADO AINDA NAQUELA MESMA MADRUGADA.

Sendò (Jique havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no

Artigo 29® do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A

referida è Verdade/Óou fé.

Procedimento Policial: 00516.01.2019.1.05.000
v
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200004950 Vítima: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

Data do Acidente: 01/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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v LíDER
Administradora do Seguro DPVAT
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Nos termos do art. 1º, §3º , da PORTARIA CONJUNTA N° 02/20181

(TJPB/CORREGEDORIA-GERAL), para fins de análise dos pressupostos de hipossuficiência material
frente aos custos concretos do processo, incumbe a parte promovente/requerente da assistência judiciária
em qualquer de suas modalidades, instruir o pedido com a guia de custas prévias.

 

Desta forma, INTIME-SE a parte requerente para , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimentotantum
do pedido de assistência judiciária requerido. 

Por fim, antes de proceder a intimação da parte, determino à escrivania que proceda à correção do valor
da causa no sistema PJE, observando o valor atribuído na inicial.

 

(LOCAL, DATA E ASSINATURA ELETRÔNICAS)

 

 

1(PORTARIA CONJUNTA N° 02/2018) Art. 1º O magistrado poderá conceder a redução e/ou o
parcelamento das despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do
procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98 da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 (Código de Processo Civil). (…) § 3º A parte deverá apresentar junto com a petição
inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de
processos com isenção legal de custas. (DJe 30/11/2018)
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802242-81.2020.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao que ficou determinado no despacho retro, esta escrivania procedeu com as devidas
alterações junto ao valor da causa no sistema PJE, observando o valor atribuído na inicial.

SANTA RITA, 4 de setembro de 2020
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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0802242-81.2020.8.15.0331

AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
intimo a parte autora, por seu advogado, por todo teor da(o) Decisão/Despacho ID n. 33923537, para
manifestação no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento   do pedido de assistência judiciária

.requerido

 

4 de setembro de 2020

 

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA

COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

Processo nº.: 0802242-81.2020.8.15.0331

 

 

MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) promovida em face de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em trâmite perante este Juízo, por seu

advogado ao final subscrito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer

a juntada da guia de custas prévias.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

 

Santa Rita, 14 de setembro de 2020

 

 

DELOSMAR CONSTANTINO DE FRANÇA OLIVEIRA

OAB/PB Nº 14.279
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Rita

Nº do Processo:
0802242-81.2020.815.0331

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.3.20.01509/01

Data de emissão:
09/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  53,13

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  53,13

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Rita

Comarca:
0802242-81.2020.815.0331

Classe Processual:

Número do boleto:
033.3.20.01509/01

Data de emissão:
09/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  53,13

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  53,13

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802242-81.2020.815.0331

Comarca:
Santa Rita

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.3.20.01509/01

Data de emissão:
09/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  53,13

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  53,13

866300000001   531309283186   520200930037   332001509014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 033.2020.601509 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 033.2020.601509 Tipo de Custas Iniciais

R$ 51,78
R$ 1,35

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 033.2020.601509 Tipo de Custas Iniciais

R$ 51,78
R$ 1,35

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866300000001   531309283186   520200930037   332001509014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente DELOSMAR CONSTANTINO DE
FRANÇA OLIVEIRA; MISAEL DE

Promovente DELOSMAR CONSTANTINO
DE FRANÇA OLIVEIRA;

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DELOSMAR CONSTANTINO
DE FRANÇA OLIVEIRA;

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  0,00

Valor da causa: R$  0,00

Valor da causa: R$  0,00
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802242-81.2020.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, a parte autora se manifestou nos autos tempestivamente, juntando a guia de custas prévias, conforme
determinado pela MM. Juíza no despacho ID n.  33923537.

Sendo assim, faço conclusão dos autos.

SANTA RITA, 7 de outubro de 2020
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º , CPC, não há, neste momento,1

nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos termos do art. 98, caput , CPC, 2 DEFIRO O PEDIDO.

 

Ainda,  face a crise sanitária de saúde em decorrência da pandemia de COVID-19,  nos termos do art. 139, II, do CPC, fica postergada a fase de

conciliação prévia e, de logo, determino a citação da parte promovida, devendo está oferecer defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, indicando na

peça defensiva interesse em conciliar em audiência.

 

Após o cumprimento das diligências supra, remeta-se o feito ao mutirão a ser realizado por esta unidade judiciária.

SANTA RITA/PB, em 21 de novembro de 2020

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

 

 

1(CPC) Art. 99§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

2(CPC) Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,
na forma da lei.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0802242-81.2020.8.15.0331

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado Senhor:

 Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, n 74, 5, 6 9, 14 e 15 andares, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITO SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda, 
devendo oferecer defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, indicando na  peça defensiva interesse em conciliar em
audiência.

Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (  abaixo)Links

 

18 de janeiro de 2021

 

Fernanda Huebra de Souza Leite
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Técnica Judiciária

 

: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20083117463791000000032341202"Número do documento"
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